
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS

Seção de Logística da 5ª Região da PMMG

 
 

Justificativa  nº 137592170/PMMG/5RPM/P4
Processo Nº 1250.01.0002674/2026-96

DISPENSA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO:
1.1. Aquisição de serviço de dedetização para o 37ºBPM na cidade de Araxá/MG. 

2. MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO:
2.1. Dispensa de licitação por valor, realizada na forma eletrônica -  Cotação Eletrônica de
Preços – COTEP.

2.2. A presente contratação tem por objetivo a prestação de serviços especializados de
dedetização, desratização e limpeza/higienização de caixas d’água nas instalações do 37ºBPM  na
cidade de Araxá/MG, visando assegurar condições adequadas de salubridade, higiene e segurança
sanitária.

3. FUNDAMENTO LEGAL DA DISPENSA DO ETP:
3.1. Cotação Eletrônica de Preços, regida pela Resolução SEPLAG nº 034/2023, encontra
fundamento no artigo 75, II, da Lei federal nº 14.133/2021, sendo, portanto, uma hipótese de
dispensa de licitação.

3.2. Para esse caso, a Resolução SEPLAG nº 115/2021 prevê que será facultada a
elaboração do ETP, conforme disposto no inciso I, § 1º, do artigo 4º:

                    Art. 4º - As licitações e procedimentos auxiliares para aquisições de bens e
contratação de prestação de serviços, e no que couber, para contratação de obras, deverão ser
precedidos de estudo técnico preliminar.

(...)§1º - É facultada a elaboração do ETP, mediante justificativa aprovada pela
autoridade competente ,nas hipóteses de:
I – dispensa e inexigibilidade de licitação, exceto nos casos dispostos nos incisos III
e IV do § 2º.

 

 

Responsável,

 
MARCO ANTÔNIO DE ALMEIDA VALENTIM, 1ºTEN

AGENTE DE ATIVIDADE

 

Aprovado,
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RODRIGO WOLF LUZ, CEL PM

ORDENADOR DE DESPESA

Referência: Processo nº 1250.01.0002674/2026-96 SEI nº 137592170
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